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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 288/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) ALAN CARLOS RICARDO BARRETO, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação,  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 289/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) ALEX FERREIRA DOS ANJOS, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 290/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) ANDREIA MUNIZ AURICK, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 291/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) CLEMILDA OLIVEIRA DIAS, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 292/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) JOELSON SILVA PORTO, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 293/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) JOSÉ RODRIGUES BANANEIRA, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 294/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) LIDIANE ALVES FERREIRA CARVALHO, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HW7FUDWR5LEUHHUU9K4GGQ

Segunda-feira
2 de Agosto de 2021
8 - Ano  - Nº 3079



 

 

 

          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 295/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) WALLAS SANTOS NEVES, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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Guaratinga
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 296/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) ZENALDO LIANDRO  DA SILVA, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 297/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) GIDEVAL RODRIGUES DOS SANTOS, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 298/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) ADONILSON MUNIZ COSTA, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 299/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) ADRIANA DE JESUS CAETANO SANTOS, lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Saúde.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.300/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) ANA CRISTINA RIBEIRO, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.301/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) DALILA DARLEN PINHEIRO CERQUEIRA, lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Saúde.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HW7FUDWR5LEUHHUU9K4GGQ

Segunda-feira
2 de Agosto de 2021

15 - Ano  - Nº 3079



 

 

 

          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.302/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) JOELMA SANTOS MEIRA, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HW7FUDWR5LEUHHUU9K4GGQ

Segunda-feira
2 de Agosto de 2021
16 - Ano  - Nº 3079



 

 

 

          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.303/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) MARILIA DE JESUS SOUZA, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HW7FUDWR5LEUHHUU9K4GGQ

Segunda-feira
2 de Agosto de 2021

17 - Ano  - Nº 3079



 

 

 

          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.304/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) RAMON RAFAEL DOS SANTOS, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HW7FUDWR5LEUHHUU9K4GGQ

Segunda-feira
2 de Agosto de 2021
18 - Ano  - Nº 3079



 

 

 

          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.305/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) RODRIGO MOREIRA DOS REIS, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HW7FUDWR5LEUHHUU9K4GGQ

Segunda-feira
2 de Agosto de 2021

19 - Ano  - Nº 3079



 

 

 

          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.306/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) VIVIANE MOREIRA GOMES, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HW7FUDWR5LEUHHUU9K4GGQ

Segunda-feira
2 de Agosto de 2021
20 - Ano  - Nº 3079



 

 

 

          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.307/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) JOSENILDES SILVA FREITAS, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HW7FUDWR5LEUHHUU9K4GGQ

Segunda-feira
2 de Agosto de 2021

21 - Ano  - Nº 3079



 

 

 

          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.308/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) RAQUEL SOUZA RODRIGUES, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HW7FUDWR5LEUHHUU9K4GGQ

Segunda-feira
2 de Agosto de 2021
22 - Ano  - Nº 3079



 

 

 

          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.309/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) LEADNA FIGUEIREDO DA CRUZ PEREIRA, lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Saúde.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HW7FUDWR5LEUHHUU9K4GGQ

Segunda-feira
2 de Agosto de 2021

23 - Ano  - Nº 3079



 

 

 

          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.310/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) FLORA DIAS COSTA, lotado (a) na Secretaria Municipal de Agricultura.  
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HW7FUDWR5LEUHHUU9K4GGQ

Segunda-feira
2 de Agosto de 2021
24 - Ano  - Nº 3079



 

 

 

          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.311/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) ELIANA CALDEIRA DE ALMEIDA, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Administração.   
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HW7FUDWR5LEUHHUU9K4GGQ

Segunda-feira
2 de Agosto de 2021
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          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.312/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) JOÃO OLIVEIRA DA SILVA, lotado (a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura.    
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HW7FUDWR5LEUHHUU9K4GGQ

Segunda-feira
2 de Agosto de 2021
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          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.313/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) AMERSON CALDEIRA SANTANA, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Finanças.    
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga
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Segunda-feira
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.314/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) DIMAS FERREIRA DE SOUZA, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.    
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.315/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) LUYAN DE SOUZA GOBIRA, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.    
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HW7FUDWR5LEUHHUU9K4GGQ

Segunda-feira
2 de Agosto de 2021
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.316/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) JOSENILDA PEREIRA DE OLIVEIRA , lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Finanças.    
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HW7FUDWR5LEUHHUU9K4GGQ

Segunda-feira
2 de Agosto de 2021
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº.317/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, por um período de 30 (trinta) dias, ao (a) servidor 
(a) VALMIR SEBASTIÃO PEREIRA, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.    
 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 31 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga
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Segunda-feira
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 318/2021 
 

Concede Licença Prêmio 
ao (a) servidor (a), e dá 
outras providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 582/2011, Art. 92). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio, por um período de 03 (três) Meses, ao (a) 
servidor (a) ANTÔNIO CARLOS FELIPE DOS SANTOS, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° A Licença, ora concedida, será iniciada em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizará em 02 de Novembro de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 319/2021 
 

Concede Licença Prêmio 
ao (a) servidor (a), e dá 
outras providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 582/2011, Art. 92). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio, por um período de 03 (três) Meses, ao (a) 
servidor (a) SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° A Licença, ora concedida, será iniciada em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizará em 02 de Novembro de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga
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Segunda-feira
2 de Agosto de 2021
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 320/2021 
 

Concede Licença Prêmio 
ao (a) servidor (a), e dá 
outras providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 582/2011, Art. 92). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio, por um período de 03 (três) Meses, ao (a) 
servidor (a) REJANE PATRICIA ALVES DO NASCIMENTO, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° A Licença, ora concedida, será iniciada em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizará em 02 de Novembro de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Guaratinga
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Segunda-feira
2 de Agosto de 2021
34 - Ano  - Nº 3079



 

 

 

          Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 321/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, com abono pecuniário de 10 (dez) dias 
indenizados ao (a) servidor (a) YWERIO CAMPOS RODRIGUES, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 21 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 322/2021 
 

Concede Férias ao (a) 
servidor (a), e dá outras 
providências. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUARATINGA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Municipal (Nº. 585/2011, Art. 95 a 102). 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Ficam concedidas Férias, com abono pecuniário de 10 (dez) dias 
indenizados ao (a) servidor (a) DIONISIO MORAIS BIANCHINE-, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos, adotará providências necessárias 
aos devidos registros, para fins de controle da situação funcional e dos benefícios 
concedidos ao servidor; 
 
Art. 3° As Férias, ora concedidas, serão iniciadas em 02 de Agosto de 2021 e 
finalizarão em 21 de Agosto de 2021.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
 

Secretaria Municipal de Administração, Guaratinga/BA, em 02 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

RAIMUNDO MATOS CASTRO 
Secretário de Administração  

Decreto 001/2021 
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